
             

 

 

 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Geral  
Departamento de Administração 

Coordenação de Material e Patrimônio 

Seção de Compras 

 

PROPOSTA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2011 

Processo nº 08.130-002.435/2011, de 26 de maio de 2011. 

Objeto: assinatura bienal Revista AU e Construção Mercado/Guia da Construção.  

 

 À Seção de Compras, 

Considerando a solicitação constante do Memo. nº 41/2011-CAE/DA/PGT às fls. 02 

e o despacho às fls. 05 verso, contatamos a editora PINI Ltda., editora e distribuidora do periódico, 

que nos encaminhou Proposta Comercial e Declaração de Exclusividade às fls. 08 e 09.  

Diante do exposto, propomos, com fundamento em base legal, o abaixo identificado: 

 

OBJETO: assinatura bienal dos periódicos “Construção Mercado/Guia da Construção e AU - 

Arquitetura e Urbanismo”. 

 

BASE LEGAL: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39 – 01 – Assinaturas de Periódicos e Anuidades. 

VALOR TOTAL DA INEXIGIBILIDADE: R$ 1.553,00 (um mil, quinhentos e cinqüenta e três 

reais). 

EMPRESA: Editora PINI Ltda. 

ENDEREÇO: Rua Anhaia, 964 – Bairro: Bom Retiro – São Paulo-SP 

C.N.P.J.: 60.859.519/0001-51 TELEFONE: (11) 2173-2333  

BANCO: 001  AGÊNCIA: 0383-2  CONTA CORRENTE: 1557-1  

  À consideração superior. 

Brasília, 06 de junho de 2011. 

 

 

Isabel Lemos do Prado 

Mat. 6.000684-6 

MPT/PG 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Geral  

Departamento de Administração 

Coordenação de Material e Patrimônio 

Seção de Compras 

 

Processo nº 08.130-002.435/2011, de 26 de maio de 2011. 

Objeto: assinatura Revista AU e Construção Mercado/Guia da Construção.  

 

  De acordo. 

 À Coordenação de Material e Patrimônio para ciência e considerações, atentando 

para a periodicidade bienal das referidas assinaturas. 

 

Brasília, 06 de junho de 2011. 

 

 

Cleofáster Sardinha e Silva 

Seção de Compras 

MPT/PG 

 

 

 

De acordo.  

Ao Departamento de Administração para autorização da referida despesa, sugerindo 

o encaminhamento posterior à C.E.O.F. para declaração de disponibilidade orçamentária e 

respectivo bloqueio, atentando para a periodicidade bienal das assinaturas. 

 

Brasília, 06 de junho de 2011. 

 

Teresa Cristina Aires de Assis 

Coordenadora de Material e Patrimônio 

MPT/PG 

 

 

1. De acordo.  

2. Autorizo a despesa. 

3. À CEOF, na forma proposta. 

 

Brasília,        de junho de 2011. 

 

 

Maria Aparecida de Souza 

Diretora do Departamento de Administração 

MPT/PG 

 


